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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222 CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 021/2016, DE 07 DE ABRIL 2016.
Autoriza o Município DE SÃO PEDRO DO SUL a repassar A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE recursos no valor de R$ 22.500,00 (VINTE DOIS Mil E QUINHENTOS reais) COMO SUBVENÇÃO PARA O ANO DE 2016 e dá outras providências.



Art. 1º Autoriza o Município de São Pedro do Sul a repassar a Associação  de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Pedro do Sul o valor de R$ 22.500,00 ( vinte e dois mil e quinhentos reais), em 9 (nove) parcelas mensais de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),  para custeio da remuneração dos professores, despesas de custeio e contratação de instrutores,   mediante prestação de contas relativas aos recursos repassados no mês anterior,   em conformidade com a Lei Municipal nº 1337, de 27 de julho de 2001, especialmente com fundamento em seu art. 5º.  
Art. 2º. A subvenção concedida por esta Lei está vinculada às normas estabelecidas na Lei Municipal nº 1337, de 27 de julho de 2001, sendo que as despesas correrão à conta de dotações constantes da Lei Orçamentária Anual de que trata  a Lei Municipal nº  2557, de 02 de dezembro de 2015.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ERNANI SENGER,

Prefeito Municipal.
            Rafael Alencar Maurer,

Secretário Municipal da Administração.

   Luiz Antônio Freitas da Silva,


Regeane Terezinha Simon Lampert,

Secretária Municipal da Fazenda.


         Procuradora Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 021/2016.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras: 

A Administração Municipal encaminha a Vossas Excelências, para apreciação do Projeto de Lei nº 021/2016, de 07 de abril de 2016, que “Autoriza o Município DE SÃO PEDRO DO SUL a repassar A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE recursos no valor de R$ 22.500,00 (VINTE DOIS Mil E QUINHENTOS reais) COMO SUBVENÇÃO PARA O ANO DE 2016 e dá outras providências”.
O presente projeto de lei encaminhado a esta Casa propõe a subvenção a   Associação  de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Pedro do Sul no valor de R$ 22.500,00 ( vinte e dois mil e quinhentos reais), em 9 (nove) parcelas mensais de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),  para custeio da remuneração dos professores, despesas de custeio e contratação de instrutores,   mediante prestação de contas relativas aos recursos repassados no mês anterior,   em conformidade com a Lei Municipal nº 1337, de 27 de julho de 2001, especialmente com fundamento em seu art. 5º.  
Entendemos que é oportuno que se esclareça que diante da falta  e do atraso de repasses financeiros para a área da saúde, o Município tem feito um enorme esforço para não fechar estabelecimentos que dependam destes repasses, pois estamos utilizando recursos livres para cobrir este déficit. 
                         Em audiência pública realizada no dia 18 de fevereiro explicamos a situação a todas as entidades que apresentaram Planos de Trabalho e, portanto fariam jus ao recebimento dos auxílios e subvenções, sendo que foram unânimes em manter apenas, por ora, a subvenção a APAE. 

                         Considerando a relevância do presente Projeto de Lei, solicitamos que ele seja recebido e votado por esta Casa Legislativa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal da Fazenda à disposição para esclarecimentos acerca da matéria. 

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.

